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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL: 
 
1.1 Descritivo: O presente chamamento público, em caráter de emergencial, tem por objeto a 
contratação da prestação dos serviços de suporte administrativo e operacional de prédios 
públicos, especificamente na contratação de serviços terceirizados de Recepcionista I, 44 horas, 
na quantidade de 03(três) postos, com o fito de atender as demandas da Secretaria de Relações 
Institucionais- SERIN, localizada na 3ª Avenida, 390, IV Plataforma, 3º Andar, Centro 
Administrativo da Bahia, Salvador, Bahia, em conformidade com o quanto determinado neste 
documento, devendo-se também observar as disposições da Instrução nº 004/2012, alterada pela 
007/2013. 
 
A vigência será de 90(noventa) dias, ou até a conclusão do procedimento licitatório, permitida 
uma única prorrogação de mais 90(noventa) dias. 
 

1.2 Serviços de Suporte Administrativo e Operacional de Prédios Públicos: 
 

1.2.1 O serviço terceirizado de suporte administrativo e operacional a prédios públicos 
compreende as atividades de recepção, controle de acesso de pessoas, de veículos e de bens 
móveis, conservação e manutenção de áreas verdes e agrícolas e cuidados com semoventes, bem 
como a operação de equipamentos, máquinas e utensílios, em consonância com as diretrizes 
estabelecidas na Instrução nº 004/2012, alterada pela 007/2013, que a este termo integra como 
se literalmente transcrito. 
1.2.2 Os serviços devem ser executados por profissionais que possuam qualificação técnica e 
treinamento compatível com a atividade a ser desempenhada, sob inteira responsabilidade da 
contratada, que deve orientá-los quanto às suas obrigações e afazeres. 
1.2.3 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, higiene, 
qualidade e proteção às pessoas, aos bens e ao meio-ambiente, pertinentes à atividade. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
2.1 Quanto ao modelo: 
2.1.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do modelo indicado nas normas editalícias correspondentes, expressando os valores 
em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 
2.1.2 No chamamento público, a proposta de preços, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA e a PLANILHA DE CÁLCULO DO PERCENTUAL A SER 
RETIDO MENSALMENTE, deverá ser entregue no endereço: 4ª Avenida, 3º andar, Prédio da 



Governadoria, CAB, no dia e no horário publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia para 
realização da abertura dos envelopes, como condição indispensável para a contratação. 
 
2.1.3 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na concessão de 
tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar nº 123/2006, também deverá 
constar do envelope de proposta de preços a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI 
COMPLEMENTAR nº 123/06). 
 
2.1.4 Também deverá constar do envelope de proposta de preços a DECLARAÇÃO DE PLENO 
CONHECIMENTO, conforme o modelo que será indicado na seção correspondente. 
  
Quanto ao conteúdo: 
2.2.1 No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias 
ao fiel cumprimento do objeto desta contratação, inclusive todos os custos com material de 
consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.  
2.2.2 Para a elaboração da proposta de preços, o licitante deverá observar, além da legislação 
trabalhista, a Convenção Coletiva que abranja o local da prestação dos serviços e que esteja 
vigente na data designada para início da sessão pública (ITEM X DA SEÇÃO A). 
2.2.2.1 Caso não haja convenção coletiva vigente que abranja a localidade da prestação do serviço 
deverá ser observada a legislação trabalhista.  
2.2.3 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelas 
empresas que explorem de forma exclusiva as atividades de limpeza ou conservação ou de 
vigilância, como previsto no art. 18, §5º-C, VI, da Lei Complementar nº 123/2006.  
2.2.4 Nas licitações destinadas à contratação de serviços que não sejam de limpeza ou 
conservação ou vigilância, a licitante incluída no Simples Nacional deverá formular proposta 
considerando a tributação comum aplicável aos serviços, sob pena de desclassificação. 
2.2.4.1 Nesta hipótese, a licitante que venha a ser contratada estará sujeita à exclusão obrigatória 
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face do disposto no art. 31, 
II, da Lei Complementar nº 123/2006. 
2.2.4.2 O pedido da exclusão do Simples Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, 
§1º, II, da Lei Complementar nº 123/2006, devendo a contratada apresentar cópia do ofício 
encaminhado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como condição para 
recebimento da primeira fatura da prestação dos serviços. 
 
3. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS: 
 
Além das previsões contidas no ANEXO I – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes 
de lei, deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta contratação, as seguintes 
determinações: 
 
3.1 Gerais 
 
3.1.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE 
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
3.1.1.1 A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com outrem está 
condicionada à manutenção das condições de habilitação relativas à prestação do serviço e à 



demonstração, perante a Administração, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do CONTRATO. 
3.1.2 Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados sob a inteira responsabilidade 
funcional e operacional da CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e 
exclusiva fiscalização. 
3.1.3 O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos 
na execução dos serviços ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 
3.1.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à sua realização. 
3.1.5 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo de vigência do 
contrato. 
3.1.6 Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicada multa, nos 
percentuais de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete 
décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do 
fornecimento ou do serviço em mora. 
3.1.6.1 Na hipótese prevista nesse item, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, 
ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na 
lei. 
3.1.7 Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada 
aquela cujo descumprimento não comprometa, retarde, impeça ou embarace a execução dos 
serviços, em conformidade com as especificações exigíveis, será aplicada multa, nos limites 
máximos de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis 
décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do 
fornecimento ou do serviço em mora. 
3.1.8 Não será admitida a contratação ou prorrogação ou alteração de contratos que contemplem 
preços com valores superiores aos preços unitários máximos definidos e publicados pela SAEB. 
3.2. Para fins de contratação, a adjudicatária deverá comprovar o atendimento dos seguintes 
requisitos mínimos de instalações e aparelhamento adequado para realização do objeto desta 
licitação: 
3.2.1.1 manter sede, filial ou escritório em Salvador- Bahia, com capacidade operacional para 
receber e solucionar qualquer demanda relacionada à execução dos serviços; 
3.2.1.2 dispor de, no mínimo:  
3.2.1.2.1 aparelho telefônico;  
3.2.1.2.2 fax; 
3.2.1.2.3 impressora;  
3.2.1.2.4 armários/arquivos;  
3.2.1.2.5 cadeiras;  
3.2.1.2.6 mesas;  
3.2.1.2.7 microcomputadores/notebooks;  
3.2.1.2.8 estrutura física com área mínima de 40 (quarenta) metros quadrados. 
 
3.3 Do Provisionamento. 
 
3.3.1 Será retido mensalmente, do valor faturado pela CONTRATADA, o percentual concernente 
às provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário, 
multa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por dispensa sem justa causa, bem 
como a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário, e depositado em conta vinculada ao contrato, bloqueada para 
movimentação, aberta no Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei nº 12.949/2014, do 
Decreto nº 15.219/2014, da Instrução SAEB/SEFAZ nº 001/2015, da Instrução SAEB nº 014/2014, e 
das normas coletivas da categoria. 



3.3.2 O percentual referente às retenções preventivas de provisões de encargos trabalhistas, 
sociais e previdenciários, mencionados no item anterior, a incidir sobre o valor mensal das 
faturas, será calculado considerando os preços unitários dos postos de serviços apresentados pelo 
proponente na planilha respectiva. 
3.3.2.1. Havendo alterações quantitativas ou qualitativas do contrato, revisões ou reajustes de 
preços, a CONTRATADA atualizará o percentual de retenção. 
3.3.2.2 Para elaboração do cálculo alusivo às retenções a licitante deverá observar a planilha a 
que se refere a Portaria SAEB nº 976/2015. 
 
3.4 Da Garantia 
  
3.4.1 Nenhuma contratação poderá ser realizada sem a prestação de garantia de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, competindo à CONTRATADA eleger uma das modalidades previstas 
no §1° do art. 136 da Lei n° 9.433/05. 
3.4.2 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da 
assinatura do contrato, sendo atualizada periodicamente. 
3.4.3 Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade 
do segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1º, II e III da Lei 
nº 9.433/05). 
3.4.4 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais, inclusive dos débitos trabalhistas e previdenciários e pelas multas impostas, 
independentemente de outras cominações legais. 
3.4.5 A garantia deverá valer até 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, devendo 
ser renovada a cada prorrogação do mesmo. 
3.4.6 Será recusada a garantia apresentada pela CONTRATADA quando não atender às condições 
exigidas no instrumento convocatório, sendo-lhe facultado apresentar caução em dinheiro, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da sua notificação da recusa. 
3.4.7 A não substituição da garantia inicialmente apresentada pela caução em dinheiro, no prazo 
a que se refere o item 3.4.6, constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, 
III, da Lei nº 9.433/05. 
3.4.8 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada 
3.4.9 Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 
3.4.10 São requisitos para liberação da garantia contratual: 
I – comprovação, pela CONTRATADA, no prazo de até 60 (sessenta) dias da data de extinção do 
contrato, do cumprimento das obrigações contratuais e a quitação de encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários correspondentes; 
II – apresentação, ao final do contrato, dos seguintes documentos: 
a)relatório circunstanciado da situação trabalhista de todos os empregados vinculados ao 
contrato, devidamente assinada pelo representante legal;  
b)termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados terceirizados, devidamente 
homologados (quando exigível pela legislação trabalhista), acompanhados das cópias 
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais para conferência no local 
de recebimento;  
c)cópias das rescisões, da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS (GRRF) e, quando cabível, 
recolhimento da multa rescisória respectiva, nos casos de demissões de empregados em que a 
rescisão dos contratos de trabalho ainda não tenha sido homologada. 
 
4. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS: 
 
4.1. A contratação com o CONTRATANTE vencedor obedecerá às condições estipuladas neste 
instrumento. 



4.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de 
leis, decretos e instruções e portarias, serão observadas, na contratação derivada deste 
instrumento convocatório, as seguintes OBRIGAÇÕES: 
 
4.2.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a)providenciar a abertura, no Banco do Brasil, de conta vinculada ao contrato, bloqueada para 
movimentação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, destinada 
exclusivamente ao depósito de provisões disciplinadas no Decreto nº 15.219/2014; 
b)arcar com os custos relativos à abertura e manutenção da conta vinculada ao contrato, 
bloqueada para movimentação, a que se refere a alínea “a” desta cláusula; 
c)assinar, antes do início da execução do contrato, a "Autorização para Acesso do CONTRATANTE 
aos Saldos e Extratos da Conta Vinculada ao Contrato" e o "Termo de Autorização para 
Movimentação da Conta Vinculada ao Contrato", conforme modelos constantes em orientação 
técnica específica da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ; 
d)apresentar, antes do início da execução do contrato, correspondência, em papel timbrado e 
assinada por seu representante legal, contendo:  
(i)a relação dos empregados terceirizados que serão vinculados à prestação dos serviços, 
devidamente identificados com o nome completo, data de nascimento, inscrição no registro geral 
(RG) e no Cadastro de Pessoa Física (CPF), número e série da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), função a ser exercida, situação funcional, remuneração, benefícios, horário e 
jornada de trabalho;  
(ii)os dados da sua conta corrente e  
(iii)a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
e)apresentar cópia dos registros na CTPS da admissão dos empregados vinculados à prestação dos 
serviços; 
f)apresentar cópia dos atestados de saúde ocupacional dos empregados que prestarão os 
serviços; 
g)designar um preposto, de sua estrutura administrativa, permanentemente responsável pela 
perfeita execução dos serviços, que possa tomar as providências pertinentes para que sejam 
corrigidas todas as falhas detectadas, inclusive para atendimento de emergência, bem como zelar 
pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços; 
h)efetuar o cadastramento e a atualização em ferramenta disponibilizada pela Administração 
Pública estadual, dos dados pertinentes aos empregados terceirizados vinculados ao contrato, e 
regularizar as inconformidades constatadas, no prazo fixado pelo CONTRATANTE; 
i)apresentar mensalmente os seguintes documentos, podendo os itens de “i” a “vi” serem 
substituídos  pelo CRC que comprovem a correspondente regularidade: 
(i)certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
(ii)certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual do domicilio ou sede da contratada;  
(iii)certidão negativa de débito junto à fazenda municipal do domicílio ou sede da contratada;  
(iv)certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros;  
(v)certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS/CRF);  
(vi)certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  
(vii)comprovação de pagamento de salários, inclusive férias e 13º salário, de vale-transporte e de 
vale-alimentação;  
(viii)comprovação do recolhimento do FGTS e da contribuição social previdenciária (INSS); 
(ix)folha de pagamento e comprovante de transferência bancária, caso o valor da transferência 
bancária seja exatamente igual ao previsto em folha de pagamento, e, na hipótese de divergência 
de valores, cópia do contracheque devidamente datado, para fins de comprovação de pagamento 
de salários; 
(x)planilha contendo a identificação do empregado e do mês de referência, com descritivo do 
quantitativo e valor do benefício concedido, devidamente datado e assinado pelos empregados 



ou comprovante de pagamento de créditos a instituições específicas de concessão de tais 
benefícios, com identificação do valor creditado e o beneficiário, para fins de comprovação de 
pagamento de transporte e alimentação; 
(xi)planilhas, elaboradas pelos prestadores dos respectivos planos, contendo a identificação do 
beneficiário, com descritivo do valor e do mês de referência, acompanhadas do demonstrativo de 
pagamento de créditos a instituições específicas de concessão de tais benefícios, para fins de 
comprovação de pagamento dos planos de saúde e odontológico; 
(xii)relatório de Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social – GFIP e 
Guias de Pagamento, para fins de comprovação de recolhimento de INSS e FGTS; 
j)instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas portadoras de boa 
conduta e capazes de realizar os serviços contratados; 
k)responder pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus empregados e efetuar 
as substituições daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado ou não, 
sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, bem como comunicar a este, antecipadamente, todo e 
qualquer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer um dos seus empregados vinculados 
à execução do contrato; 
l)encaminhar, quando da substituição temporária de empregado, carta de apresentação do novo 
empregado, em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal, indicando o 
empregado que está sendo substituído, o prazo respectivo e o substituto, devidamente 
identificado com o nome completo, data de nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou contrato de trabalho específico, função a ser exercida, situação funcional, remuneração, 
benefícios, horário e jornada de trabalho; 
m)respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 
disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia no local 
onde serão executados os serviços;  
n)realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lei, assim como 
arcar com todas as despesas  de transporte, alimentação, inclusive seguro de vida contra o risco 
de acidentes de trabalho e outras obrigações legais ou derivadas de dissídios, convenções ou 
acordos coletivos; 
o)executar os serviços de acordo com as especificações e normas exigidas, utilizando 
equipamentos e materiais apropriados; 
p)manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos 
para execução completa e eficiente dos serviços; 
q)pagar os salários, em conta-salário, e encargos sociais devidos pela sua condição de única 
empregadora do pessoal designado para execução dos serviços contratados, inclusive 
indenizações decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe defeso invocar a 
existência do contrato para se eximir destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
r)observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária, 
s)comprovar o fornecimento de vale transporte e alimentação aos seus empregados, bem como o 
pagamento de salários, recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS e 
PIS), sob pena de, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, inclusive da folha de 
pagamento, ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o 
cumprimento desta obrigação; 
t)fornecer o fardamento padrão, nas quantidades previstas, bem como todo e qualquer material 
necessário ao bom desempenho do serviço ou fornecimentos exigidos no instrumento 
convocatório, visando à perfeita execução do contrato; 
u)apresentar cópia autenticada da quitação da rescisão contratual dos empregados demitidos, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, recolhendo de imediato a identificação (crachá) dos 
mesmos; 



v)zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem indicadas pelo CONTRATANTE, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o contrato; 
w)comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços; 
x)reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo 
determinado pelo CONTRATANTE, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para 
uso nos serviços objeto deste contrato, deixando-os em perfeita condição de funcionamento; 
y)arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, por dolo ou culpa, erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o CONTRATANTE pelos danos decorrentes de paralisação 
ou interrupção dos serviços contratados; 
z)manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
aa)providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução dos serviços; 
bb) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar a legislação federal, estadual e municipal, relativa aos serviços prestados; 
cc)promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensílios 
necessários à execução dos serviços objeto do contrato; 
dd) manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos 
comprobatórios de mudança de endereços, telefones, composição societária, endereço dos 
sócios, contratos sociais e alterações; 
ee)efetuar, a cada 03 (três) meses de vigência do contrato, a conferência e a conciliação da conta 
vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, juntamente com o servidor designado pelo 
CONTRATANTE, visando manter o saldo suficiente e necessário para o cumprimento de suas 
obrigações trabalhistas e encargos  previdenciários e sociais; 
ff)firmar Termo de Ajuste de percentual de provisionamento, caso seja verificado, por ocasião da 
conferência e conciliação da conta vinculada ao contrato, que o valor provisionado é insuficiente 
para o cumprimento das obrigações perante os seus empregados; 
gg)repor o saldo da conta vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, no prazo 
estabelecido no art. 9º do Decreto nº 15.219/2014, imediatamente após a confirmação de 
existência de determinação judicial de bloqueio e transferência de valores da conta vinculada ao 
contrato; 
hh)dar início à execução dos serviços nos postos respectivos, informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo; 
ii)solicitar à Receita Federal do Brasil a exclusão do Simples Nacional no prazo previsto no art. 30, 
§ 1º, II, da Lei Complementar nº 123/2006, na hipótese das empresas optantes que incorram na 
vedação do art. 17, XII, da Lei Complementar nº 123/2006, apresentando cópia do pedido de 
exclusão com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura 
da prestação dos serviços; 
 
4.2.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a) acompanhar a execução do contrato; 
b) exigir, visando à atualização periódica do cadastro, a apresentação pela CONTRATADA de 
documentos comprobatórios de mudança de endereços, telefones, composição societária, 
endereço dos sócios, contratos sociais e alterações; 
c) exigir, mensalmente, da CONTRATADA o comprovante de pagamento de salários, contribuições 
previdenciárias e recolhimentos de FGTS, para arquivamento e controle; 



d) enviar ofício aos órgãos federais encarregados da fiscalização do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, especialmente ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e à 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego – SRTE, comunicando a celebração e/ou 
prorrogação do contrato administrativo de prestação de serviços; 
e) manter arquivo documental de todos os atos praticados desde a abertura da licitação até o 
término do contrato, inclusive os processos de reajustamento e revisão, bem como os dissídios, 
convenções ou acordos coletivos firmados; 
f) somente efetuar o pagamento da remuneração mensal devida à CONTRATADA após o 
acompanhamento e obtenção dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias;  
g) fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, 
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
h) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial no prazo legal. 
 

LOTES, POSTOS DE SERVIÇO, CARGA HORÁRIA, 
 

QUANTITATIVOS E LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 
LOTE ÚNICO 

ITEM POSTOS DE SERVIÇOS CARGA HORÁRIA QUANTITATIVO LOCAL (endereço) 

1 Recepcionista I 44 horas 
03 3ª Avenida, 390, CAB, 3º 

andar, Salvador, Bahia. 

OBS.: Na composição dos lotes deve ser observada a regra do §5º do art. 6º do Decreto nº 
12.366/2010, considerando a estimativa de contratação fixada pela Administração. 

Art. 6º - (...) 
§ 5º -Para os fins do § 2° do art. 102 da Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março de 
2005, o patrimônio líquido total, obtido da soma de tantos quantos forem os 
lotes considerados, deverá ser de tal ordem que permita a participação mínima 
de 1/3 (um terço) das empresas cadastradas na correspondente especialidade 
no cadastro de fornecedores da Secretaria da Administração. 
 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 
 
Para efeito do art. 81, II, da Lei Estadual nº 9.433/05, o orçamento estimado em planilhas de 
quantitativos e preços unitários é de: 
 
Preço Máximo Admissível - Portaria nº  447/2016 , de 03.03.2016. 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM POSTOS DE SERVIÇOS CARGA HORÁRIA 
QTDE 

POSTOS 
R$ POSTO (PREÇO 

UNITÁRIO) 
PREÇO UNIT. X 

QTD 

1 Recepcionista I 44 horas 03 R$ 2.790,41 R$ 8.371,23 

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 8.371,23 

VALOR ESTIMADO para 90 dias R$ 25.113,69 

 
 

Em 04.08.2016 
 
 

Flávia Costa 
Coordenadora Administrativa 


